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1. OBJETIVO

Garantir aos pacientes que procuram o Hospital Porto Dias acesso as linhas de
cuidados inerentes ao escopo de atendimento, levando em consideracdo sua

prioridade de atendimento e garantia da continuidade do cuidado.
2. RESPONSABILIDADES

Profissionais envolvidos no acesso e cuidados aos pacientes nas areas assistenciais

e de apoio.
3. DIRETRIZES

O paciente pode ter acesso a internacdo e continuidade dos cuidados no Hospital
por trés vias internacdo: da unidade de emergéncia, de transferéncia externa e de
encaminhamento ambulatorial (internacdo eletiva para pacientes que seréo
submetidos a procedimentos cirargicos e/ou pacientes com perfil clinico desde que

possuam autorizacdo prévia do convénio de saude).
3.1. ESCOPO DE ATENDIMENTO
3.1.1. Linha de cuidado do paciente critico

Esta linha de cuidado pertence ao paciente adulto, obstétrico ou pediatrico que
apresentem instabilidade de um ou mais de seus sistemas organicos, devido
alteracdes agudas que ameacam a sua vida. O objetivo desta linha de cuidado é
organizar a atencdo ao paciente critico adulto, obstétrico e pediatrico para que
garanta seu acesso, garantindo o cuidado progressivo por meio de acesso aos
diferentes niveis de assisténcia, pela disponibilizacdo de unidades de cuidado
intensivo e transicdo de forma integrada. Unidades de terapia intensiva e unidades
de transicdo deverdo desenvolver um processo de cuidado destinado ao paciente

critico, que promova a seguran¢ca em todas as etapas do atendimento.
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3.1.2. Linha de cuidado do paciente cirurgico

Esta linha de cuidado pertence ao paciente adulto, obstétrico ou pediatrico que
acessam o Hospital para realizacdo de procedimento cirdrgico eletivo. O objetivo
desta linha de cuidado é garantir os requisitos de acesso e a seguranca em toda
etapa do atendimento.

3.1.3. Linha de cuidado do paciente de longa permanéncia

Esta linha de cuidado pertence ao paciente adulto ou pediatrico que apresentem
condicao crbnica de saude, podendo ter sido ou ndo provocada por um evento
clinico agudo ao qual o paciente € submetido a internacdo hospitalar por tempo igual
ou superior a 30 dias. O objetivo da linha de cuidado é estabelecer os critérios de
elegibilidade do paciente de longa permanéncia, bem como, a garantia da
assisténcia integral e especializada ao paciente em todas as fases do atendimento
da internacao até a alta.

3.2. TRIAGEM PARA INTERNACAO NO HOSPITAL
3.2.1. Unidade de emergéncia

O Hospital possui unidade de urgéncia e emergéncia 24 horas, atendendo o
publico adulto aceso pela Av. Almirante Barroso, obstétrico acesso pela Tv. Mauriti
(bloco A) e pediatrico acesso pela Tv. Mauriti (bloco B). Os pacientes atendidos na
unidade de emergéncia devem ser classificados pelo enfermeiro quanto a sua
priorizacdo de atendimento, os critérios de prioridade, incluindo os tempos
previstos para o atendimento. Na unidade de emergéncia obstétrica, 0
atendimento meédico ocorre em menos de 20 minutos, havendo triagem prévia nos
casos em que esse tempo for superior. Pacientes em risco de morte iminente
devem ser estabilizados imediatamente pela equipe da unidade de emergéncia.
Pacientes admitidos pela unidade de emergéncia podem ser classificados com a

suspeita de doencas infectocontagiosas (goticulas, aerossol e/ou contato), nestes
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casos segue-se procedimento padrdo desta unidade vinculado as diretrizes da

Comisséo e Controle de Infeccdo Hospitalar (CCIH).

Pacientes em atendimento nos ambulatérios ou servicos diagnosticos localizados
nas dependéncias do Hospital, pertencentes ou ndo ao publico definido no escopo
de atendimento do Hospital, caso necessitem de cuidados em carater de urgéncia
sdo encaminhados para unidade de pronto atendimento, onde o profissional
médico da unidade de emergéncia avalia o paciente, para que seja realizado
atendimento inicial, estabilizacado e determinacéo dos recursos a serem utilizados
de acordo com as demandas e condi¢cbes clinicas do paciente. Caso seja

necessaria, sera realizada transferéncia externa, apos estabilizacdo do quadro.
3.2.2. Internacdo eletiva (paciente eletivo com perfil cirdrgico)

Pacientes de carater eletivo para internacdo hospitalar, com perfil cirdrgico, terao
seu acesso garantido por esta via desde que apresentem autorizacao prévia
emitida pelo convénio de saude e solicitacdo do médico assistente justificando a

necessidade da internacao.

Os procedimentos cirargicos eletivos sdo inicialmente registrados na agenda
cirrgica pelo agendamento cirtrgico, a partir da solicitacdo do médico cirurgiao
responsavel, sendo o paciente orientado a realizar a confirmacdo junto ao
agendamento cirurgico de forma remota ou presencial, em até 48 horas antes do
procedimento agendado, munido das documentacdes pessoais e avaliagbes
meédicas de validacdo do risco pré-operatorio (avaliagdo pré anestésica cuja
validade é de até 30 dias e cardiologica cuja validade € de até 90 dias, quando

aplicavel) contendo as necessidades médicas, fisicas, psicologicas, sociais e

econbmicas.
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Diariamente € realizado pelo time de gestdo de acesso a confirmacdo dos
procedimentos agendados para o dia seguinte, por meio do bate mapa, a fim de

garantir a efetividade do agendamento cirurgico.
3.2.3. Transferéncia externa

A internagdo de paciente, vindo de servigo externo, obedece ao seguinte fluxo:
operadora ou servico solicitante entre em contato com o gerenciamento de leitos e
encaminha o laudo via e-mail com informacfes do estado clinico do paciente, para
seguimento da assisténcia, como: motivo da admissdo com impressao diagnostica,

comorbidades, procedimentos e terapia medicamentosa realizados.

O paciente é admitido pelo médico da sala de graves que avalia o laudo e direciona
0 recurso a ser utilizado de acordo com as demandas e condi¢cdes clinicas do
paciente. Na unidade de internacdo pediatrica é admitido pelo médico da unidade de
emergéncia pediatrica que avalia o laudo e direciona o recurso a ser utilizado de

acordo com as demandas e condic¢des clinicas do paciente.
3.3. ACESSO AO SERVICO DE DIAGNOSTICO E TERAPEUTICO

No Hospital os servicos de apoio diagnéstico e terapéutico também estédo
disponiveis para auxiliar o médico na tomada de decisédo. Periodo de espera ou
atrasos ndo programados para realizacdo de servicos diagndsticos e/ou tratamento
séo informados pelo setor responsavel. As informagdes ao paciente/familiar contém
as razbes associadas ao atraso ou espera prolongada e as alternativas disponiveis.

Esses atrasos ou espera podem ser decorrentes de:
e Falta de autorizacdo do convénio de saude;
e Problemas com equipamentos fora da preventiva programada;

e Auséncia de profissionais médicos, sem que haja cobertura de outro

profissional,
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¢ Indisponibilidade de horarios em agendas diversas.

Paciente internado: na ocasido de cancelamento e/ou atrasos na agenda de
exames/procedimentos, o tecnélogo, médico ou biomédico do servi¢co responséavel
pelo procedimento entra em contato com o setor e aciona o enfermeiro responsavel
ou 0 médico assistente para reavaliacdo e definicdo nova data ou transferéncia do
paciente de acordo com suas condi¢Bes clinicas. Enfermeiro/médico assistente
comunicam o paciente e/ou familiares sobre o cancelamento/atraso e registra em

prontuario.
3.4. INTERNACAO HOSPITALAR

O Hospital possui um processo de admisséo de pacientes padronizado por meio do
prontuario eletrénico. O paciente acessa 0 hospital mediante a realizacdo do
cadastro, onde é gerado seu nimero de atendimento. A avaliacao sistematizada dos
pacientes na admissdo através da identificacdo de necessidades de cuidados

especiais e/ou de alto risco elencados no histérico de saude.

O médico assistente deve elaborar o plano terapéutico para o periodo de internacgao,
podendo solicitar através de parecer o apoio de outros especialistas médicos e de
outros profissionais da area da saude. O paciente no momento da internacdo deve
ser avaliado quanto ao seu perfil clinico, cirargico, oncolégico, obstétrico ou
pediatrico, para que seja acomodado em leito que melhor atenda as suas

necessidades, tanto na unidade de terapia intensiva como na unidade de internagéo.

A solicitacdo de internagdo hospitalar através da unidade de emergéncia deve ser
acompanhada de documento de especificagdo do critério, quanto a acomodacéo, e

priorizacao de atendimento.

No momento da admisséao, o paciente e/ou acompanhante deverdo receber guia
informativo contendo orientagcdo quanto ao acesso de visitantes, com informagdes

sobre horarios. Os custos arcados pelo paciente ou familiar caso o convénio nao
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contemple s&o apresentados claramente ao paciente. A informagdo quanto ao
cuidado proposto e resultado esperado deve ser repassado ao paciente e/ou

familiares pelo médico e registrados no prontuario eletrénico.

O gerenciamento de leitos disponibiliza leito com suporte adequado ao perfil do
paciente que aguarda internacdo na unidade de internacdo ou na unidade de

terapia intensiva que contard com tempo porta-leito de até 6 horas.

A unidade de emergéncia dispbe de uma sala de graves e uma sala de transicao,
com capacidade definida e com equipamentos e recursos humanos suficientes
para o atendimento ao paciente critico e ao paciente ndo critico, respectivamente.
A unidade de emergéncia pediatrica possui box para observacéo de pacientes que
funciona para transicdo de pacientes para internacao pediatrica, além de uma sala

de emergéncia.

Na possibilidade de ocorréncia de acidente com mudltiplas vitimas, que exceda a
capacidade usual da unidade de emergéncia para o atendimento, deve-se

proceder segundo o plano de contingéncia de desastre e emergéncia.

A rotina de atendimento ao paciente grave na unidade de terapia intensiva esta
descrita no procedimento geral da unidade de terapia intensiva, onde s&o
mencionados os critérios de manutencao do paciente nesta unidade, bem como a

rotina de avaliagdo das condi¢des clinicas.
3.5. CONTINUIDADE DO CUIDADO

O prontuario utilizado no Hospital € eletrénico. Todos os profissionais de saude
devem utilizar esse meio para comunicacdo. O planejamento da assisténcia de
cada paciente deve estar descrito no plano terapéutico estabelecido pelo médico

assistente, e a sistematizacdo de assisténcia ao paciente pelo enfermeiro.

As informacdes de atendimentos anteriores do paciente estardo disponiveis para

visualizacdo na admissao do paciente de acordo com o perfil de acesso para esta
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tarefa. O médico responsavel é identificado pelo prontuario eletrbnico e a

transferéncia de responsabilidade deve ser realizada pelo prontuério eletrénico.

O paciente transferido da uma unidade assistencial para outra deve ter o resumo do
seu atendimento descrito no documento “transicdo do cuidado”, que utiliza a
ferramenta “SBAR” para as transmissdes das informagbes necessarias garantido
comunicacdo efetiva. Quando os pacientes recebem alta do hospital ou sao
transferidos para outra instituicdo, o resumo do seu atendimento deve ser realizado

no documento eletrénico “Resumo de alta” e entregue ao paciente.
3.6. ALTA, ENCAMINHAMENTO E ACOMPANHAMENTO

O médico assistente, com apoio da equipe multiprofissional planeja a alta, descreve

no plano terapéutico do paciente e a informacao fica disponivel para toda equipe.

No momento da alta os pacientes/familiares recebem orientacdo verbal e escrita de
alta pela equipe multiprofissional, de acordo com a necessidade do paciente durante
internacdo. Pacientes “perfilizados” como de cuidados de alta dependéncia, semi-
intensivos e intensivos de acordo com a escala de “Fugulin”, sdo orientados de
acordo com o plano educacional realizado pelo enfermeiro e executado pela equipe
multiprofissional durante a internacdo. A familia e/ou cuidador s&o incentivadas a

participar do processo educacional

O resumo de alta, realizado pelo médico assistente, contém informacgfes para o

seguimento da assisténcia, como:
e Motivo da admisséao;
e Diagnostico e comorbidade;
e Achados fisicos;
e Procedimentos diagndsticos e terapéuticos realizados;

e Terapia medicamentosa,
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e Condicdes do estado do paciente e instru¢cdes de acompanhamento.

Uma coOpia € entregue ao paciente/familiar e outra é arquivada no prontuario,

assinada pelo familiar ou responséavel que recebeu.

O Hospital ndo permite que pacientes saiam por um periodo do hospital, exceto para
realizacdo de consultas ou exames solicitados pelo médico assistente, devendo
estar registrado no prontuario. Na alta o enfermeiro avalia a condicdo do paciente e
solicita meio de transporte mais adequado para sua condi¢cdo clinica, se houver
necessidade de transporte especial devera orientar os familiares.

Quando ha necessidade da continuidade de tratamento especializado na residéncia,
o médico responsavel deve solicitar assisténcia tipo “home care” ao plano de saude
ou discutir com a familia outras possibilidades de assisténcia quando nao houver

cobertura pela operadora de plano de saude.

O Hospital possui um processo para identificar os pacientes que deixam o hospital
contra o aconselhamento médico. Estes pacientes receberdo as orientacfes e
receituario pelo médico assistente nos casos de alta a pedido, mediante a assinatura
do termo de recusa de tratamento.

3.7. ATENDIMENTO AMBULATORIAL

O atendimento ambulatorial do Hospital € o servico médico prestado a ocorréncias
meédicas, tendo carater resolutivo para 0s casos de menor gravidade e
encaminhando 0s casos mais graves para um servico de urgéncia e emergéncia ou
para internacdo hospitalar, para cirurgia eletiva ou para atendimento pelo médico

especialista indicado para cada paciente.

As consultas sdo agendadas via call center e o atendimento realizado dentro dos

padrdes de qualidade e seguranca.
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A satisfacé@o do cliente € avaliada através da plataforma Track Sale e os resultados

sao analisados pelos gestores responsaveis pelo processo ambulatorial.
3.8. TRANSFERENCIA DE PACIENTE

O Hospital possui critérios de transferéncia baseada na necessidade de cada
paciente, verificando se a instituicdo receptora pode atender as necessidades do

paciente a ser transferido.

Pacientes de especialidades que ndo séo oferecidas pela instituicdo serdo
preferencialmente transferidos, garantindo a continuidade do cuidado, o enfermeiro
identifica a estrutura e equipe responsavel pela transicdo do cuidado através do

formuléario de transicéo do cuidado.

O médico assistente emite laudo contendo o resumo clinico do paciente, contendo

informacgdes para o seguimento da assisténcia, como:
e Motivo da admisséo;
e Diagnostico e comorbidade;
e Achados fisicos;
¢ Procedimentos diagndsticos e terapéuticos realizados;
e Terapia medicamentosa,
e Condicoes do estado do paciente e instru¢oes de acompanhamento.

Uma cépia é entregue ao paciente/acompanhante e outra é arquivada no prontudrio,

assinada pelo familiar ou responsavel que recebeu.

7z

O gerenciamento de leitos é responsavel por comunicar a equipe assistencial o
servico de destino e o responsavel por aceitar o caso ou a transferéncia. A equipe
assistencial é responsavel pela inclusdo da informagcdo no documento de

transferéncia “SBAR”.
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3.9. TRANSPORTE

O médico responsavel pelo paciente avalia a necessidade de transporte, bem como
as condicbes para fazé-lo com seguranca, incluindo a equipe nhecessaria,
equipamentos e medicamentos. A geréncia de enfermagem é responséavel pelo
gerenciamento do transporte, controle dos materiais da ambulancia e checklist diario

devidamente documentado.

O Hospital disponibiliza formulario de avaliacdo do transporte pelo usuério disponivel
através impressoes gréficas, e realiza gerenciamento de queixas através do servico

de ouvidoria.
4. REFERENCIA

Padrées de Acreditacdo da Joint Commission International para Hospitais, manual
da JCI 72 edicéo, 2020.

5. ANEXOS
N&o se aplica.

6. QUADRO RECAPITULATIVO

Descricdo da Revisao Verséo Data

Emissao inicial 01 10/09/2016

Revisdo Geral adequacao ao capitulo ACC do Manual de

Acreditacao Internacional da JCI 02 10/09/2017

Modificagdo de rotina do 4° sub-item em: 3.5.

. . 03 14/04/2018
Transferéncia de paciente.

Revisdo para inclusdo do Servico de Pediatria e

atualizacdo a 72 Edicdo do Manual JCI, 2020. 04 01/07/2020

Revisao para inclusdao do Servico de Obstetricia 05 11/03/2022
Revisao para atualizacdo do item transporte 06 10/06/2024
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